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                                           ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

                        GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL  Nº 0003464-96.2011.815.0731
ORIGEM                  :3ª Vara da Comarca de Cabedelo
RELATOR          : Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
 APELANTE(S)       : Luiz Gonzaga dos Santos
ADVOGADO(A/S)   : Evandro Nunes de Souza – OAB/PB 5113
APELADO (A/S)     : Construtora Tryanon Ltda
DEFENSOR(A/S)    :  Alba Neide Máximo Urquiza de Sá

PROCESSUAL CIVIL  –  Apelação Cível –
Ação  de  indenização  por  danos  morais  e
materiais   -   Compra  de  imóvel  –  Não
escriturado – Atraso no pagamento do IPTU
–  Execução  fiscal  ajuizada  em  face  da
Construtora  –  Inércia  da  construtora  –
Hasta  pública  do  bem  –  Pleito  de
indenização -   Improcedência da pretensão
deduzida na inicial  –  Irresignação – Dano
moral  e  material  –  Inocorrência  –  Não
comprovação  -  Culpa  da  parte  –
Desprovimento.  

-  O  dever  de  indenizar  objetivamente
prevalece  desde  que  presentes  os
requisitos  da  conduta  do  agente,
independentemente da existência de culpa,
aliado  ao  dano e  o  nexo causal.  Ausente
qualquer um destes requisitos, afasta-se o
dever indenizatório.

- Como é cediço, para que haja indenização
por  dano  moral,  é  necessário  que  o  ato
ilícito  praticado  pelo  autor  atinja
injustamente a esfera interior do ofendido e,
ao mesmo tempo, dele se possa extrair, à
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clarividência,  os  seguintes  elementos
indispensáveis à qualificação da conduta: a
ação,  o  dano e  o  liame entre  ambos e  a
culpa.  Na  hipótese  dos  autos,  não  se
vislumbra a presença do primeiro elemento,
que seria o ato ilícito, posto que a omissão
pelo  promovido  de  informar  ao  juízo  da
causa que havia vendido o bem a terceiro,
não  foi  abusiva  ou  excessiva,   nem  teve
como intuito macular a honra e imagem do
apelante.

V I  S T O S, relatados e discutidos estes
autos acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça, por votação uníssona, negar provimento à apelação
cível, nos termos do voto do Relator e da súmula de julgamento.

R E L A T Ó R I O

Cuida-se de Ação de indenização por danos
morais e materiais promovido por LUIZ GONZAGA DOS SANTOS em face do
CONSTRUTORA TRYANON LTDA.

 O  autor  aduziu,  em  síntese,  que  em
14.11.1994 adquiriu um apartamento nº 201, do Edifício Residencial Porto da
Praia, Localizado no Loteamento Leonor Viana, Praia do Poço, em Cabedelo,
mediante contrato de compra e venda. 

Asseverou, ainda, que  após a quitação do
imóvel,  passou  por  dificuldades  financeiras  e  não  conseguiu  escriturar  o
imóvel adquirido em seu nome, bem ainda deixou de efetivar o pagamento de
IPTU relativo aos aludido imóvel, nos anos de 1998 a 2001. Afirmou, também,
que  diante  do  atraso  no  pagamento  do  tributo,  o  Município  de  Cabedelo
ajuizou  a  execução  fiscal  nº  0011362-44.2003.815.0731  em  face  da
Construtora Tryanon Ltda, já que o imóvel ainda permanecia em seu nome. 

Sustentou  que  a  construtora,  através  de
seus sócios,  tomou conhecimento de todos os atos  da ação de execução
fiscal, inclusive, da penhora e arrematação em hasta pública do apartamento
do autor, mas em momento algum, informou que não era mais proprietária do
imóvel em questão, deixando transcorrer todos os prazos de defesa.
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Diante  disso,  ajuizou  a  presente  ação,
pugnando pela sua procedência, com a condenação da construtora a pagar
indenização por  danos  materiais,  no  valor  do  imóvel  arrematado,  além da
compensação  financeira  pelos  danos  morais  sofridos,  em  valor  a  ser
arbritado,  bem  como  que  o  valor  da  arrematação  seja  entregue  ao
promovente, por ser o legítimo proprietário do bem.

Citação da promovida e de seus sócios, por
edital (fl. 181), em razão da empresa encontrar-se baixada desde 25.08.1997.
Decorrido  o  prazo  do  edital,  foi  decretada  a  revelia  e  nomeado  curador
especial (fl. 183), o qual apresentou contestação às fls. 184/185.

Em  sentença  exarada  às  fls.  191/194,  o
MM. Juiz  “a quo”  julgou improcedentes os pedidos formulados na exordial,
julgando extinta a ação, com resolução de mérito. Condenou o promovente
nas custas processuais e em honorários advocatícios, os quais arbitrou em 10
% (dez por cento) do valor da causa, com base no art.  20, § 3º, do CPC,
ficando condicionada a execução das verbas sucumbenciais à demonstração
da capacidade econômica do promovente, por ser beneficiário da assistência
judiciária gratuita.

Irresignado,  o  autor interpôs  recurso  de
apelação,  alegando,  ao  tomar  conhecimento  da  ação  executiva  pagou  o
débito e mesmo assim teve a perda do imóvel pela arrematação, tão somente
pela  negligência  da  apelada  que  tomou  conhecimento  de  todos  os  atos
processuais  da  ação  de  execução  fiscal,  todavia,  jamais  passou  qualquer
informação acerca da execução que foi ajuizada em relação aos débitos do
imóvel do apelante. Dessa forma, pugnou pela reforma da r. sentença, para
que a promovida seja condenada ao pagamento de uma indenização pelos
danos causados ao apelante (fls. 197/200).

A empresa ré apresentou contrarrazões às
fls. 202/203, pugnando pelo desprovimento da apelação, mantendo na íntegra
a r. sentença. 

Instada a se manifestar, a D. Procuradoria
de Justiça opinou prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito
(fls. 209).

É o relatório. 

VOTO
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Não  obstante  os  argumentos  expendidos
pela apelante,  suas razões não têm o condão de infirmar os fundamentos
insertos na decisão hostilizada, não ensejando, assim, a reforma pretendida.

Na  sentença  vergastada,  o  MM.  Juiz  de
primeiro  grau  julgou improcedentes  os  pedidos  constantes  na  exordial  por
entender  no  tocante  ao  pedido  de  indenização  por  dano  material,  que  o
promovente levantou todo o valor da arrematação do bem, conforme alvará de
fl.  329,  da  ação  de  execução  fiscal  nº  0011362-44.2003.815.0731,  não
havendo qualquer dano material a ser reparado. Em relação ao pleito de dano
moral,  entendeu  o  Juiz  “a  quo”,  que  não  há  que  se  entender  que  o
promovente tenha sofrido efetivo dano moral, até porque foi unicamente a sua
conduta omissiva que culminou com a arrematação do seu imóvel.

Inconformado, o autor apelou, tão somente,
em relação ao pleito de dano moral, pugnando pela reforma da r. sentença,
para  compelir  a  apelada  ao  pagamento  de  uma  indenização  pelos  danos
causados, bem como condenando-a ao pagamento das despesas processuais
e honorários advocatícios.

Desse  modo,  tem-se  que  o  cerne  da
presente  apelação  cível  gira  em torno  a  comprovação  de  que  o  apelante
sofreu dano moral. 

Como é cediço, para que haja indenização
por  dano  moral,  é  necessário  que  o  ato  ilícito  praticado  pelo  autor  atinja
injustamente a esfera interior do ofendido e, ao mesmo tempo, dele se possa
extrair, à clarividência, os seguintes elementos indispensáveis à qualificação
da conduta: a ação, o dano e o liame entre ambos e a culpa.

Na hipótese dos autos, não se vislumbra a
presença do primeiro elemento, que seria o ato ilícito.

Logo,  se  não há  ato  ilícito  comprovado e
nem dano moral decorrente de ilícito, não há sequer se discutir sobre nexo de
causalidade e, muito menos, sobre indenização. 

As partes têm o dever de trazer aos autos
as provas necessárias à constituição de seu direito, conforme determina  , o
Código de Processo Civil/2015, em seu art. 373, o qual estabelece que incube
ao autor o ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito, enquanto que
cabe ao réu a prova dos fatos extintivos, impeditivos e modificativos do direito
do autor. Veja-se:

Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
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II  -  ao  réu,  quanto  à  existência  de  fato  impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor.

Entende-se por fato constitutivo aquele que
origina a relação jurídica posta em juízo (“res in iudicium deducta”). Já o fato
extintivo é aquele que põe fim à relação jurídica. O exemplo mais tradicional
fornecido pela doutrina é o pagamento. Ao seu turno, o fato impeditivo refere-
se a ausência de um dos requisitos de validade do ato jurídico, possuindo,
assim, o condão de  impedir as pretensões do direito do autor. Por fim, fato
modificativo é aquele capaz de alterar a relação jurídica, como por exemplo, o
pagamento parcial.

A propedêutica processual moderna ensina
que  as  regras  sobre  a  distribuição  do  “onus  probandi” são  normas  de
julgamento, visto que, uma vez produzida a prova, esta pertencerá aos autos,
não importando quem a produziu (princípio da comunhão das provas).

Assim, as regras sobre o ônus probatório só
importarão  no  julgamento  do  mérito  da  demanda,  quando  se  constatar  a
inexistência de provas sobre determinados fatos.

Dessa forma,  caso não reste provado nos
autos os fatos constitutivos, os pedidos do autor fatalmente serão julgados
improcedentes.  Contudo,  provados  estes,  caberá  ao  réu  provar  os  fatos
extintivos, impeditivos e modificativos do direito do autor, sob pena de assim
não fazendo, serem os pedidos contidos na inicial julgados procedentes.

Nesse mesmo sentido, faz-se mister trazer
a baila os ensinamentos do notável ALEXANDRE DE FREITAS CÂMARA1:

“Em verdade, no momento da produção da prova pouco
importa quem está produzindo este  ou aquele  meio de
prova. Isto se dá em razão do princípio da comunhão da
prova, segundo o qual, uma vez levadas ao processo, as
provas não mais pertencem a qualquer das partes, e sim
ao juízo,  nada importando,  pois,  quem as produziu.  O
juiz só deverá considerar as regras sobre a distribuição
do ônus da prova,  portanto,  no momento de julgar o
mérito,  eis  que  só  assim  poderá  verificar  quem  será
prejudicado  em  razão  da  inexistência  de  prova sobre
determinados  fatos.  Assim,  é  que  a  inexistência  de
provas sobre o fato constitutivo levará a improcedência
do pedido. Provado o fato constitutivo, no entanto, pouco
importa quem levou aos autos os elementos de convicção
para que se considerasse tal fato como existente, e a falta
de prova sobre a existência de fato extintivo do direito do

1 in, op. cit., 2005, p. 404-405.
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autor,  por  exemplo,  deverá  levar  o  juiz  a  julgar
procedente a pretensão.
Em outras palavras,  provados os fatos da causa, o juiz
não dará qualquer aplicação às regras de distribuição
do ônus da prova. Se, porém, a investigação probatória
for  negativa,  ou  seja,  quando  os  fatos  não  estiverem
integralmente provados, aí sim as regras de distribuição
do ônus  da  prova produzirão  seus  regulares  efeitos”.
(sem destaques no original)

Impende,  ainda,  analisar  a  distribuição  do
ônus da prova nas ações de caráter negativo. Nessas hipóteses, a depender
das  pretensões do demandante o  “onus  probandi”  será  distribuído.  Assim,
caso o autor alegue um fato extintivo de uma obrigação (pagamento), terá ele
o ônus de provar o alegado.

Como  corroborando  como  o  esposado,
FREITAS CÂMARA2 ensina:

“(...)  a  distribuição  do  ônus  da  provas  nas  ‘ações
declaratórias negativas’ dependem do que for alegado
pelo autor.  Se este fundar sua pretensão na existência
de fato extintivo ou impeditivo do direito do réu (por
exemplo, o autor afirmando já ter pago sua dívida, pede
a inexistência da obrigação), a ele (demandante) caberá
a incumbência de provar os fatos alegados. Nesse caso o
réu ficará, até mesmo, dispensado de produzir qualquer
prova  sobre  a  existência  do  fato  constitutivo  de  seu
direito,  eis  que  este  será  incontroverso,  não  se
constituindo, pois, em objeto de prova. Por outro lado se
o  autor  se  limitar  a  negar  a  existência  de  um  fato
constitutivo, (por exemplo, o autor pede declaração da
inexistência de uma obrigação que, segundo ele, jamais
existiu,  embora  sua  existência  venha  sendo  alardeada
pelo demandado) haverá, aí sim, uma inversão do ônus,
cabendo  ao  réu  demonstrar  a  existência  do  fato
constitutivo do seu direito”. (Destacou-se).

“In casu subjecto”,  a demandante/apelante
sustentou que a construtora, ora apelada, é responsável pelos danos morais
causados em razão da arrematação do bem de sua propriedade, por não ter
informado em momento algum na ação de execução fiscal quem era o real
proprietário do imóvel.

Contudo,  na  espécie,  o  recorrente  não
trouze  ao  encarte  processual  nada  que  comprovasse  a  conduta  ilícita  da
construtora, ora apelada.  Não há nada nos autos que atribua à promovida a
culpa pela arrematação do bem imóvel vendido ao autor.

2 Idem, p. 405-406.
6



                                                                                Apelação Cível nº 0003464-96.2011.815.0731  

Ao  contrário,  vê-se  que  o  promovente
afirmou que adquiriu o imóvel por contrato de compra e venda sem efetuar o
registro  da  escritura,  devido  a  problemas financeiros.  Confessou,  também,
que  deixou  de  pagar  o  IPTU  relativo  aos  anos  de  1998  a  2001,  o  que
ocasionou o ajuizamento da execução fiscal em face da Construtora Tryanon
Ltda, posto que ela é que ainda detinha os direitos reais sobre o imóvel em
questão.

Joeirando  os  autos,  observa-se  que  o
contrato de compra e venda celebrado entre as partes foi em 14.11.1994 e a
execução fiscal só foi ajuizada em 2003, ou seja, mais de nove anos após a
venda do imóvel pela construtora.

Assim, se o imóvel ainda estava em nome
da  empresa  promovida,  não  teria  como  o  município  ajuizar  a  ação  de
execução fiscal em face do promovente.

Ademais, conforme disposto na r. sentença:
“embora a demandada, quando cientificada da ação executiva, pudesse se
dirigir ao juiz da causa para informar que havia vendido o bem a terceiro, não
vislumbro um ato ilícito capaz de ensejar a responsabilidade reparatória. Por
outro lado, vejo que foram as condutas omissivas do promovente que foram a
causa dos supostos transtornos por ele alegados”.

Dessa  forma,  ausente  a  comprovação  do
ato ilícito, perde o promovente a possibilidade de obter indenização por danos
morais.

Por tais  razões,  NEGA-SE PROVIMENTO
ao presente recurso, mantendo na íntegra a r. sentença.

     É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz convocado em substituição a Exma.
Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.
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Sala de Sessões da Segunda Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João 
Pessoa, 09 de agosto de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
relator
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